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MINISTERIO DA ECONOMIA f(CARF

@ Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10983.906081/2014-02

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1003-003.429 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessdo de 31 de agosto de 2023

Assunto COMPENSACAO

Recorrente MULTILOG S/A

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso valuntario em diligéncia nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n°® 106-012.594, de 27 de abril de
2021, a 7* Turma da DRJO06, que julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade,
da Recorrente, para reconhecer parcialmente o direito creditorio referente a saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario 2010.

Por economia processual e por entender suficientes as informacdes constantes no
Relatério do r. acorddo, passo a transcrevé-lo abaixo:

“(...)

“O presente processo trata de Manifestagdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisorio n° de rastreamento 095472467, emitido em 03/12/2014, referente ao
PER/DCOMP de n° 31555.71531.250211.1.3.02-2088, fls. 9/12.

A declaracdo de compensacdo foi gerada com o objetivo de ter reconhecido o direito
creditério correspondente a saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendéario 2010, no
valor de R$1.599.245,63, e compensar os débitos discriminados no referido
PER/DCOMP.
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 Resolvem os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso voluntário em diligência nos termos do voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
   Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 106-012.594, de 27 de abril de 2021, a 7ª Turma da DRJ06, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, da Recorrente, para reconhecer parcialmente o direito creditório referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2010.
 Por economia processual e por entender suficientes as informações constantes no Relatório do r. acórdão, passo a transcrevê-lo abaixo:
 �(...)
 �O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório nº de rastreamento 095472467, emitido em 03/12/2014, referente ao PER/DCOMP de nº 31555.71531.250211.1.3.02-2088, fls. 9/12.
 A declaração de compensação foi gerada com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório correspondente a saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário 2010, no valor de R$1.599.245,63, e compensar os débitos discriminados no referido PER/DCOMP.
 De acordo com o Despacho Decisório (DD), o valor do saldo negativo disponível é a importância de R$0,00, sendo que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, razão pela qual não homologou a compensação declarada nos PER/DCOMP de nºs:
 
 Na Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIPJ) as parcelas de composição do crédito totalizaram R$1.887.657,47, o IRPJ devido, R$288.411,85, e o saldo negativo apurado, R$1.599.245,62 (=R$1.887.657,47 � R$288.411,85).
 Como consta do despacho decisório, o saldo negativo disponível apurado foi de R$0,00 (=R$0,00 � R$288.411,85).
 
 O detalhamento da compensação se encontra presente às fls. 12.
 Cientificado do despacho decisório em 12/12/2014, fls. 15, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 07/01/2015, fls. 16/20, acompanhada dos documentos de fls. 21/270.
 A interessada alega, em síntese, que houve equívoco quanto ao preenchimento da parcela de composição de crédito no PER/DCOMP, pois para os períodos de Abril, Maio, Junho, Julho, Agosto e Setembro de 2010 foram informados como pagamentos via DARF quando, na verdade, o correto seria constar a informação de compensadas com saldo de períodos anteriores, conforme informações contidas em DCTF.
 Tece considerações sobre o princípio da verdade material e elenca jurisprudência que entende amparar seus argumentos�.
 Por sua vez, a 7ª Turma da DRJ06 julgou procedente, em parte, a manifestação de inconformidade, da Recorrente para reconhecer direito creditório referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2010, no valor de R$ 1.482.493,07; e, homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido.
 Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário visando à reforma da decisão recorrida, alegando o seguinte:
 �(...)
 III.2 � A PARCELA REMANESCENTE INDEVIDAMENTE NÃO RECONHECIDA PELA DECISÃO DA DRJ06 
 Como se viu no item anterior, a DRJ06 reconheceu a existência do valor total de R$ 1.770.904,92, a título de antecipações, resultante da soma das estimativas compensadas ou pagas. A partir daí, considerando o IRPJ devido de R$ 288.411,85 apurado na DIPJ, manifestou-se aquele órgão julgador no sentido de reconhecer a existência de saldo negativo de IRPJ, no ano-calendário de 2010, no montante de R$ 1.482.493,07 (= R$ 1.770.904,62 � R$ 288.411,85). 
 Ocorre, porém, que a DRJ06 cometeu o equívoco de, na aferição do montante dos créditos da recorrente, não ter se dado conta de que apesar de o IRPJ DEVIDO ser mesmo de R$ 288.411,85 (como declarado na DIPJ pela soma dos valores indicados nas linhas 01 e 02 e pela dedução dos valores indicados nas linhas 03, 04 e 05 da Ficha 12 � ver reprodução abaixo), não é este o IRPJ A PAGAR, dado que esse valor é encontrado apenas depois da dedução das eventuais antecipações. (...)
 Pois bem, as estimativas pagas ou compensadas foram, todas elas, reconhecidas pela DRJ06. Já não foi assim, porém, com as retenções na fonte; como se pode ver na Ficha 12A da DIPJ, há retenções na fonte indicadas nas linhas 15 e 17, nos montantes de R$ 60.783,57 e de R$ 55.968,83, totalizando R$ 116.752,40, e tal valor foi simplesmente desconsiderado ou esquecido pela DRJ06 em sua apuração. A explicitação do cálculo da DRJ06, bem evidencia o que se diz: 
 (a) primeiro, a DRJ06 tratou de levantar as estimativas mensais, chegando a um valor de R$ R$ 1.770.904,62; 
 (b) depois, tratou de deduzir o valor do IRPJ devido, R$ 288.411,85 sem qualquer dedução a título de retenções na fonte; 
 (c) com isso, chegou ao valor do direito creditório a ser reconhecido, o de R$ 1.482.493,07. 
 A partir disso, pergunta-se: onde ficaram, no cálculo da DRJ06, as retenções na fonte, no montante de R$ 116.752,40, regularmente declaradas na DIPJ? Na verdade, foram desconsideradas, e isso, à toda evidência, em razão, apenas, de um inadvertido equívoco da autoridade julgadora.
 Para que a distinção entre o que a DRJ06 fez e aquilo que efetivamente o deveria ter sido feito, importa confrontar, com ainda mais detalhes, as duas apurações: (...)
 Como se percebe a partir da comparação das duas apurações, do montante de créditos relativos às compensações pagas ou compensadas, deveria ter sido excluído não o valor de R$ 288.411,85, referente ao IRPJ DEVIDO, mas o de R$ 171.659,45, referente ao IRPJ A PAGAR depois da dedução do IRRF de R$ 116.752,40. A não ser assim, o que se tem é a pura e simples desconsideração das retenções na fonte como antecipações passíveis de serem aproveitadas ao final do período de apuração. 
 De tal sorte, o que pleiteia a Recorrente no presente recurso voluntário não é o reconhecimento de qualquer questão de direito ou a solução de uma indagação jurídica específica, mas apenas a revisão do cálculo do direito creditório apurado pela DRJ06, para fins de que nele seja incluído/considerado o montante do IRRF regularmente declarado na DIPJ e que não foi em momento algum desqualificado como aproveitável pela decisão de primeiro grau. 
 Com a inserção do IRRF no cálculo, o saldo negativo já reconhecido (R$ 1.482.493,07) ficará acrescido do valor de R$ 116.752,40 (referente às retenções na fonte de R$ 60.783,57 e de R$ 55.968,83, indicadas nas linhas 15 e 17 da Ficha 12A da DIPJ), chegando-se, portanto, ao valor de R$ 1.599.245,47, que é, justamente, o montante total pleiteado ao início pela recorrente (com diferença de uns poucos centavos � R$ 0,15, para ser exato � provavelmente resultante de aproximações de cálculo). 
 Por fim, importa ressaltar que apesar de a existência das retenções na fonte declaradas na DIPJ não ter sido objetada nem pela DRF/Florianópolis/SC, na prolação do Despacho Decisório, e nem pela DRJ06, em sua decisão, estão elas devidamente evidenciadas pelo extrato, juntado como anexo a este recurso, no qual estão identificadas as fontes pagadoras e as informações por elas prestadas nas DIRF referentes ao ano-calendário de 2010. No caso específico das retenções indicadas nas linhas 15 e 17 da Ficha 12A da DIPJ, estão elas associadas as operações com as seguintes fontes pagadoras: 
 Linha 15 da DIPJ: BB Administração de Ativos (CNPJ: 30.822.936/0001-69); e Banco Safra (CNPJ: 58.160.789/0001-28);
 Linha 17 da DIPJ: Delegacia da RFB em Itajaí (CNPJ: 00.394.460/0146-06). 
 Faz-se aqui tal explicitação a fim de que não restem dúvidas acerca da efetivação das retenções na fonte, mas é preciso repetir que assim se age para fins de que se tenha por devidamente corroborado algo que, a rigor, não mereceu qualquer objeção das autoridades fiscais que até aqui se manifestaram sobre as compensações e o direito creditório da Recorrente.�
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
 Delimitação da Lide
 O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ. do ano-calendário 2010, no valor de R$ 116.752,40, que, conforme o princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
 Da Discussão do Direito Creditório
 Conforme já relatado, o presente processo acerca da discussão de direito creditório, oriundo de saldo negativo de IRPJ (ano-calendário de 2010), informado em quatro PER/Dcomp visando à compensação de débitos.
 Ao analisar tais declarações de compensação, a DRF/Florianópolis/SC , mediante Despacho Decisório (095472467), entendeu por bem não reconheceu qualquer direito creditório. 
 Por outro lado, a DRJ06, após apreciação da questão, assim manifestou-se sobre a questão:
 �(...)
 Mérito
 DCTF.
 De acordo com a Tabela 2, os débitos de IRPJ (2362) declarados em DCTF (Ativa no Sistema) para os períodos de apuração de Abril, Maio, Junho, Julho, Agosto, Setembro, Outubro e Novembro de 2010 são os adiante discriminados:
 
 O confronto da Tabela 2 com as parcelas não confirmadas no DD, fls. 11, evidencia que há divergência entre os débitos declarados e os supostos pagamentos efetuados, sobretudo para os períodos de apuração Maio (R$59.118,78 x R$131.247,94); Junho (R$3.876,39 x R$9.907,43); Julho (R$183.895,49 x R$189.965,37); Agosto (R$548.833,30 x R$567.874,65); Setembro (R$402.062,27 x R$407.777,58); Outubro (R$262.225,38 x R$272.758,34); Novembro (R$274.866,11 x R$305.503,95).
 Parcela de composição do crédito �Compensação.
 Os pagamentos dos períodos de apuração de Abril, Maio, Junho, Julho, Agosto, Setembro, Outubro e Novembro de 2010, computados pelo interessada na composição do saldo negativo de IRPJ, não foram confirmados pelo despacho decisório, fls. 10/11, com a motivação de não localização do DARF informado.
 De fato, as parcelas de composição do crédito não confirmadas não foram pagas, integralmente, com DARF. Houve erro no preenchimento do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito. Parte dos referidos valores foram objeto de compensação.
 A compensação de parte dos valores não confirmados no despacho decisório é comprovada pelo documento de fls. 273. Dele são extraídos os dados da Tabela 3 adiante listada:
 
 Relativamente aos PER/DCOMP identificados na Tabela 3, há de se considerar as razões adiante elencadas.
 A existência de crédito líquido e certo é requisito legal para a concessão da compensação (CTN, art. 170). Pelo princípio da Indisponibilidade do Interesse Público e pela vinculação da função pública, é inadmissível que a RFB aceite a extinção do tributo por compensação com crédito que não seja comprovadamente certo nem possa ser quantificado. Esse entendimento aplica-se também à restituição.
 Era entendimento consolidado na 7ª Turma de Julgamento da DRJ Belo Horizonte que a existência de estimativas compensadas não homologadas ou em discussão administrativa retirava a certeza e a liquidez do crédito oferecido pelo contribuinte para a compensação.
 Entretanto, recente Parecer Normativo Cosit/RFB nº 2, de 03/12/2018, estabeleceu entendimento diverso ao tema, conforme se extrai de sua conclusão: (...)
 São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos, os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas (CTN, art. 100). O Parecer Normativo tem efeito vinculante no âmbito da RFB, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União (Portaria RFB nº 1936, de 06 de dezembro de 2018, art. 12).
 Portanto, diante da força vinculante do disposto no referido Parecer, tem-se por confirmadas as compensações relativas aos débitos de estimativa apurados, independentemente da homologação das compensações declaradas.
 Assim, o contribuinte faz jus às estimativas no valor de R$877.380,40.
 Parcela de composição do crédito �Pagamentos.
 A comparação entre as Tabelas de nºs 2 e 3 revela que a quitação dos débitos de IRPJ dos meses de Setembro, Outubro e Novembro de 2010 não se deu exclusivamente por meio da compensação com saldo negativo de período anteriores.
 Para o mês de Setembro de 2010, para o débito de R$402.062,27, a interessada informou que a quitação dar-se-ia do seguinte modo (pagamento e compensação):
 
 Para o mês de Outubro de 2010, para o débito de R$ 262.225,38, a interessada informou que a quitação dar-se-ia do seguinte modo (pagamento):
 
 Para o mês de Novembro de 2010, para o débito de R$ 274.866,1, a interessada informou que a quitação dar-se-ia do seguinte modo (pagamento):
 
 Consulta ao Sistema SIEF-Documentos de Arrecadação e também ao documento de fls. 273 confirmam os pagamentos indicados nas telas anteriores.
 Desse modo, o sujeito passivo faz jus aos pagamentos no valor de R$893.524,52 (=R$356.433,03 + R$262.225,38 + R$274.866,11).
 Lançamento de crédito tributário superveniente.
 Foram lançados Autos de Infração para o mesmo ano-calendário do saldo negativo em exame, a saber: (a) AI � PAF nº 16511.721073/2014-12; (b) AI � PAF nº 16511.721074/2014-67.
 Passa-se à análise de tais lançamentos para identificar se houve alteração ou utilização de parcelas de crédito que compõem o saldo negativo.
 PAF nº 16511.721073/2014-12 
 No presente PAF, houve o lançamento de Auto de Infração de IRPJ para o ano-calendário 2010 e a fiscalização apurou as seguintes infrações: (a) Exclusões indevidas � amortização de ágio; (b) Multa ou juros isolados, fls. 6.
 No Demonstrativo de Apuração do IRPJ, fls. 12, a base de cálculo é a importância indicada na infração apurada de �exclusões indevidas - amortização de ágio" e o imposto apurado, fls. 13, não foi objeto de nenhuma dedução.
 
 Na impugnação apresentada pelo contribuinte junto ao mencionado PAF, fls. 2.620/2.694, não foi solicitada que a base de cálculo do IRPJ fosse revista para deduzir as antecipações mensais. O presente raciocínio também se aplica à defesa protocolizada pelo sujeito passivo solidário, fls. 2.721/2.744.
 Foi lavrado o Acórdão 07-37.887 - 3ª Turma da DRJ/FNS, em 27/11/2015, com manutenção do crédito tributário lançado, fls. 2.749/2.799.
 O sujeito passivo solidário e a sociedade empresária dirigiram recursos voluntários ao CARF, fls. 2.808/2.843 e 2.844/2.934, respectivamente, e não pleitearam a revisão da base de cálculo do IRPJ para deduzir as antecipações mensais.
 Em 28/09/2017, a sociedade empresária requereu a desistência do recurso ao CARF, fls. 2.970.
 PAF nº 16511.721074/2014-67 
 No presente PAF, houve o lançamento de Auto de Infração de IRPJ para o ano-calendário 2010 e a fiscalização apurou as seguintes infrações: (a) Despesas não dedutíveis, fls. 4; (b) Exclusões indevidas � Juros sobre o capital próprio, fl. 4; (c) Multa ou juros isolados, fls. 5.
 No Demonstrativo de Apuração do IRPJ, fls. 8, a base de cálculo é a soma das importâncias indicadas nas infrações apuradas de �Despesas não dedutíveis " e "Exclusões indevidas �Juros sobre o capital próprio" e o imposto apurado, fls. 9, não foi objeto de nenhuma dedução.
 
 Na impugnação apresentada pelo contribuinte junto ao mencionado PAF, fls. 1.937/1.992, não foi solicitada que a base de cálculo do IRPJ fosse revista para deduzir as antecipações mensais.
 Foi lavrado o Acórdão 07-37.925 - 3ª Turma da DRJ/FNS, em 17/12/2015, com manutenção do crédito tributário lançado, fls. 2.225/2.244.
 O contribuinte dirigiu recurso voluntário ao CARF, fls. 2.251/2.321, não pleiteou a revisão da base de cálculo do IRPJ para deduzir as antecipações mensais.
 Em 28/09/2017, a sociedade empresária requereu a desistência do recurso ao CARF, fls. 2.332.
 Desse modo, na constituição de ofício do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), e nem por pedido do contribuinte, não foram considerados, para efeito de dedução do imposto, os valores de IRPJ decorrentes de retenção na fonte ou de antecipação (estimativas) referentes às receitas compreendidas na apuração (SCI nº 23 Cosit, 21/12/2006).
 Reforma do despacho decisório.
 As parcelas de crédito confirmadas alcançaram a importância de R$1.770.904,92 (=R$877.380,40 + R$893.524,52). Como o IRPJ devido era o valor de R$288.411,85, o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário 2010 é o montante de R$1.482.493,07 (=R$1.770.904,92 �R$288.411,85).
 Conclusão.
 Voto por julgar a manifestação de inconformidade procedente em parte para:
 a) reconhecer direito creditório, além do já admitido no despacho decisório, referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2010, no valor de R$1.482.493,07;
 b) homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido�.
 Em suas razões recursões, a Recorrente alegou que o acórdão de piso merece reforma por ter deixado de �levar em conta, na apuração dos valores, créditos referentes ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte � IRRF que, apesar de regularmente incluídos na apuração do IRPJ na DIPJ (nas linhas 15 e 17 da Ficha 12A da DIPJ) e de se conformarem, tanto quanto as estimativas mensais, como antecipações do tributo devido ao final do período de apuração, acabaram não sendo considerados na definição final do direito creditório�. 
 Assim, de acordo com a Recorrente, se ao saldo negativo já reconhecido, forem adicionados os valores referentes às retenções na fonte, se chegará ao valor do montante total pleiteado originariamente. 
 Analisando os autos, entendo que há indícios de que as alegações da Recorrente podem, de fato, corresponder à verdade dos fatos. Explique-se.
 O cálculo da DRJ06, pode ser assim esmiuçado: (a) primeiro, a DRJ06 apurou as estimativas mensais, chegando a um valor de R$ R$ 1.770.904,62; (b) depois, deduziu o valor do IRPJ devido, R$ 288.411,85 sem qualquer dedução a título de retenções na fonte; (c) concluindo, pois, que valor total do direito creditório a ser reconhecido, seria o de R$ 1.482.493,07. 
 Porém, de acordo informações constantes da DIPJ do período em questão e relação das fontes pagadoras, rendimentos e IRRF por tais fontes, às e-fls. 607, é possível que acórdão de piso tenha se equivocado no cálculo do total de seu direito creditório, por ter passado desapercebido de que apesar de o IRPJ DEVIDO ser mesmo de R$ 288.411,85, como declarado na DIPJ pela soma dos valores indicados nas linhas 01 e 02 e pela dedução dos valores indicados nas linhas 03, 04 e 05 da Ficha 12, como reproduzido abaixo, não é este o IRPJ A PAGAR, dado que esse valor é encontrado apenas depois da dedução das eventuais antecipações:
 
 Ademais, alega a Recorrente, que apesar do reconhecimento das estimativas pagas ou compensadas , a DRJ não mencionou em seu cálculo as retenções na fonte indicadas nas linhas 15 e 17, da Ficha 12A da DIPJ, nos montantes de R$ 60.783,57 e de R$ 55.968,83, totalizando R$ 116.752,40.
 
 No caso específico das retenções indicadas nas linhas 15 e 17 da Ficha 12A da DIPJ, estão elas associadas as operações com as seguintes fontes pagadoras: (a)Linha 15 da DIPJ: BB Administração de Ativos (CNPJ: 30.822.936/0001-69); e Banco Safra (CNPJ: 58.160.789/0001-28); (b) Linha 17 da DIPJ: Delegacia da RFB em Itajaí (CNPJ: 00.394.460/0146-06). 
 Porém. ressalta-se que a informação prestada em DIPJ é condição necessária mas não suficiente para comprovar a existência de direito creditório decorrente de pagamento indevido ou a maior, pelo fato de ter apenas caráter informativo, e deve ser corroborado com outras provas. 
 Esse o entendimento pacificado neste Colegiado, conforme súmula abaixo transcrita:
 Súmula CARF nº 92
 A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
 Para comprovação do alegado, a Recorrente carreou aos autos o documentos de e-fls. 607-608, onde estão identificadas as fontes pagadoras e as informações por elas prestadas nas DIRF. Analisando tais documentos, entendo que caracterizariam como início de prova, possibilitando a conversão do julgamento deste recurso em diligência.
 Ademais, para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
 Súmula CARF nº 143
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 Assim, entendo, com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235/72, é possível a conversão do julgamento do recurso voluntário em diligência, para que a Recorrente complemente o início de prova produzido nos autos.
 Dispositivo
 Tendo em vista o início de prova produzido nos autos e com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem para que a Recorrente seja intimada a apresentar documentos contábeis/fiscais que comprovem as alegações veiculadas no recurso voluntário, bem como o oferecimento à tributação nos temos da Súmula Carf nº 80 , ou seja, a totalidade do direito creditório pleiteado.
 A autoridade designada para cumprir a diligência solicitada deverá elaborar o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados, a partir da DIPJ retificada.
 A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes às diligências efetuadas e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e art. 35 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011).
 Após retornem-se os autos ao CARF para que se dê continuidade ao julgamento.
  (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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De acordo com o Despacho Decisorio (DD), o valor do saldo negativo disponivel é a
importancia de R$0,00, sendo que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar
integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, razdo pela qual ndo homologou
a compensacao declarada nos PER/DCOMP de n°s:

D6B99.8B6A0,250311.1.7.02-0009 0B576.49064.180411.1.3.02-1027 31555.71531.250211.1.3.02-2088 18248.91985.160511.1.3.02-1203

As parcelas de composicio do crédito informadas e confirmadas estdo sintetizadas ni

Tabela 1.
Tabela 1: Composigio do Crédito
PARC. IR RETENCOES | PAGAMEN- | ESTIM. | ESTIM. | DEMAIS | SOMA PARC.
CREDITO EXTERIOR FONTE TOS COMP | PARCELA- | ESTIM. CRED.
SNPA DAS COMP
PER/DCOMP 0,00 0,00 1.921.062,45 0,00 0,00 [1.921.062,45
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Na Declaracéo de Informagdes Econdmico-Fiscais (DIPJ) as parcelas de composicéo do
crédito totalizaram R$1.887.657,47, o IRPJ devido, R$288.411,85, e o saldo negativo
apurado, R$1.599.245,62 (=R$1.887.657,47 — R$288.411,85).

Como consta do despacho decisorio, o saldo negativo disponivel apurado foi de R$0,00
(=R$0,00 — R$288.411,85).

arcel firmadas ou Nao Confirmadas
Codigo de | Periodode | Datade |Valor do Principai | Valor da Multa | Valor dos Juros | Valor Total do
Receita | Apuracio | Arrecadagio res

Soozora] o] 360279 o) om0 Seoms
31/05/2010|  30/06/2010| 131.247,94 0,00} 0,00 131.247,94
30/06/2010|  31/07/2010 9.907,43 0,00] 0,00 9.907,43
| suorpoialuoerzeiol 199.965,37 000/ D

Sofos7z010] 37
Svooi] 30
2| 30/11/2010 311 1

0,00 0,00
0,00 0,00

O detalhamento da compensagéo se encontra presente as fls. 12.

Cientificado do despacho decisorio em 12/12/2014, fls. 15, o contribuinte apresentou
manifestacdo de inconformidade em 07/01/2015, fls. 16/20, acompanhada dos
documentos de fls. 21/270.

A interessada alega, em sintese, que houve equivoco quanto ao preenchimento da
parcela de composicdo de crédito no PER/DCOMP, pois para os periodos de Abril,
Maio, Junho, Julho, Agosto e Setembro de 2010 foram informados como pagamentos
via DARF quando, na verdade, o correto seria constar a informacdo de compensadas
com saldo de periodos anteriores, conforme informagdes contidas em DCTF.

Tece consideracfes sobre o principio da verdade material e elenca jurisprudéncia que
entende amparar seus argumentos”.

Por sua vez, a 72 Turma da DRJO06 julgou procedente, em parte, a manifestacédo de
inconformidade, da Recorrente para reconhecer direito creditério referente a saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario 2010, no valor de R$ 1.482.493,07; e, homologar as compensaces em
litigio até o limite do crédito reconhecido.

Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario visando a reforma da
decisdo recorrida, alegando o seguinte:
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“(..)

1.2 — A PARCELA REMANESCENTE INDEVIDAMENTE NAO RECONHECIDA
PELA DECISAO DA DRJ06

Como se viu no item anterior, a DRJO6 reconheceu a existéncia do valor total de R$
1.770.904,92, a titulo de antecipacgdes, resultante da soma das estimativas compensadas
ou pagas. A partir dai, considerando o IRPJ devido de R$ 288.411,85 apurado na DIPJ,
manifestou-se aquele drgdo julgador no sentido de reconhecer a existéncia de saldo
negativo de IRPJ, no ano-calendario de 2010, no montante de R$ 1.482.493,07 (= R$
1.770.904,62 — R$ 288.411,85).

Ocorre, porém, que a DRJO6 cometeu o equivoco de, na afericdo do montante dos
créditos da recorrente, ndo ter se dado conta de que apesar de o IRPJ DEVIDO ser
mesmo de R$ 288.411,85 (como declarado na DIPJ pela soma dos valores indicados nas
linhas 01 e 02 e pela deducéo dos valores indicados nas linhas 03, 04 e 05 da Ficha 12 —
ver reproducéo abaixo), ndo é este 0 IRPJ A PAGAR, dado que esse valor é encontrado
apenas depois da deducgéo das eventuais antecipacdes. (...)

Pois bem, as estimativas pagas ou compensadas foram, todas elas, reconhecidas pela
DRJO06. J& ndo foi assim, porém, com as retengdes na fonte; como se pode ver na Ficha
12A da DIPJ, ha retengdes na fonte indicadas nas linhas 15 e 17, nos montantes de R$
60.783,57 e de R$ 55.968,83, totalizando R$ 116.752,40, e tal valor foi simplesmente
desconsiderado ou esquecido pela DRJO6 em sua apuragdo. A explicitagdo do célculo da
DRJO06, bem evidencia o que se diz:

(a) primeiro, a DRJO6 tratou de levantar as estimativas mensais, chegando a um valor de
R$ R$ 1.770.904,62;

(b) depois, tratou de deduzir o valor do IRPJ devido, R$ 288.411,85 sem qualquer
deducdo a titulo de retengdes na fonte;

(c) com isso, chegou ao valor do direito creditorio a ser reconhecido, o de R$
1.482.493,07.

A partir disso, pergunta-se: onde ficaram, no calculo da DRJO06, as retengGes na fonte,
no montante de R$ 116.752,40, regularmente declaradas na DIPJ? Na verdade, foram
desconsideradas, e isso, a toda evidéncia, em razédo, apenas, de um inadvertido equivoco
da autoridade julgadora.

Para que a distincdo entre o que a DRJ06 fez e aquilo que efetivamente o deveria ter
sido feito, importa confrontar, com ainda mais detalhes, as duas apuragdes: (...)

Como se percebe a partir da comparagdo das duas apuragdes, do montante de créditos
relativos as compensagdes pagas ou compensadas, deveria ter sido excluido ndo o valor
de R$ 288.411,85, referente ao IRPJ DEVIDO, mas o de R$ 171.659,45, referente ao
IRPJ A PAGAR depois da dedugdo do IRRF de R$ 116.752,40. A néo ser assim, 0 que
se tem é a pura e simples desconsideracdo das reten¢es na fonte como antecipacGes
passiveis de serem aproveitadas ao final do periodo de apuracéo.

De tal sorte, o que pleiteia a Recorrente no presente recurso voluntario ndo é o
reconhecimento de qualquer questdo de direito ou a solugdo de uma indagacéo juridica
especifica, mas apenas a revisao do calculo do direito creditdrio apurado pela DRJ06,
para fins de que nele seja incluido/considerado o montante do IRRF regularmente
declarado na DIPJ e que ndo foi em momento algum desqualificado como aproveitavel
pela decisdo de primeiro grau.
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Com a insercéo do IRRF no célculo, o saldo negativo ja reconhecido (R$ 1.482.493,07)
ficard acrescido do valor de R$ 116.752,40 (referente as retencdes na fonte de R$
60.783,57 e de R$ 55.968,83, indicadas nas linhas 15 e 17 da Ficha 12A da DIPJ),
chegando-se, portanto, ao valor de R$ 1.599.245,47, que é, justamente, o montante total
pleiteado ao inicio pela recorrente (com diferenca de uns poucos centavos — R$ 0,15,
para ser exato — provavelmente resultante de aproximacdes de calculo).

Por fim, importa ressaltar que apesar de a existéncia das reten¢bes na fonte declaradas
na DIPJ ndo ter sido objetada nem pela DRF/Florianopolis/SC, na prolagdo do
Despacho Deciso6rio, e nem pela DRJ06, em sua decisdo, estdo elas devidamente
evidenciadas pelo extrato, juntado como anexo a este recurso, no qual estdo
identificadas as fontes pagadoras e as informacBes por elas prestadas nas DIRF
referentes ao ano-calendario de 2010. No caso especifico das reten¢des indicadas nas
linhas 15 e 17 da Ficha 12A da DIPJ, estdo elas associadas as operacBes com as
seguintes fontes pagadoras:

Linha 15 da DIPJ: BB Administracdo de Ativos (CNPJ: 30.822.936/0001-69); e Banco
Safra (CNPJ: 58.160.789/0001-28);

Linha 17 da DIPJ: Delegacia da RFB em Itajai (CNPJ: 00.394.460/0146-06).

Faz-se aqui tal explicitacdo a fim de que ndo restem ddvidas acerca da efetivacdo das
retencBes na fonte, mas é preciso repetir que assim se age para fins de que se tenha por
devidamente corroborado algo que, a rigor, ndo mereceu qualquer objecdo das
autoridades fiscais que até aqui se manifestaram sobre as compensacdes e o direito
creditorio da Recorrente.”

E o relatorio.
VOTO
Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Codigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacdo da Lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ. do ano-calendario
2010, no valor de R$ 116.752,40, que, conforme o principio de adstri¢do do julgador aos limites
da lide, a atividade judicante estéd constrita (art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo Civil, que
se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n° 70.235, de 02 de
marco de 1972).

Da Discussao do Direito Creditdrio

Conforme ja relatado, o presente processo acerca da discussdo de direito
creditério, oriundo de saldo negativo de IRPJ (ano-calendario de 2010), informado em quatro
PER/Dcomp visando a compensacao de débitos.
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Ao analisar tais declaraces de compensacdo, a DRF/Floriandpolis/SC , mediante
Despacho Decisorio (095472467), entendeu por bem néo reconheceu qualquer direito creditdrio.

Por outro lado, a DRJO06, ap0s apreciacdo da questdo, assim manifestou-se sobre a
questéo:

“(..)
Mérito
DCTF.
De acordo com a Tabela 2, os débitos de IRPJ (2362) declarados em DCTF (Ativa no
Sistema) para os periodos de apuracdo de Abril, Maio, Junho, Julho, Agosto, Setembro,

Outubro e Novembro de 2010 sdo os adiante discriminados:

Tabela 2: Dados da DCTF

DCTF n° Débito IRPJ
PA VIr Principal R$
100.2010.2011.1831652667 04/10 36.027,20
100.2010.2011.1821653035 05/10, 59.118,78
100.2010.2010.1840698605 06/10, 3.876,39
100.2010.2010.1880834041 07/10; 183.895 49
100.2010.2010.1810986761 08/10; 548.833,30
100.2010.2010.1871113504 09/10, 402.062,27
100.2010.2010.1821262094 10/10 262.225 38
100.2010.2010.1861401990 11/10 274.866,11
Total 1.770.904,92

O confronto da Tabela 2 com as parcelas ndo confirmadas no DD, fls. 11, evidencia que
h& divergéncia entre os débitos declarados e 0s supostos pagamentos efetuados,
sobretudo para os periodos de apuracdo Maio (R$59.118,78 x R$131.247,94); Junho
(R$3.876,39 x R$9.907,43); Julho (R$183.89549 x R$189.965,37); Agosto
(R$548.833,30 x R$567.874,65); Setembro (R$402.062,27 x R$407.777,58); Outubro
(R$262.225,38 x R$272.758,34); Novembro (R$274.866,11 x R$305.503,95).

Parcela de composicdo do crédito —Compensagéo.

Os pagamentos dos periodos de apuracdo de Abril, Maio, Junho, Julho, Agosto,
Setembro, Outubro e Novembro de 2010, computados pelo interessada na composicéo
do saldo negativo de IRPJ, ndo foram confirmados pelo despacho decisoério, fls. 10/11,
com a motivacdo de ndo localizacdo do DARF informado.

De fato, as parcelas de composicdo do crédito ndo confirmadas ndo foram pagas,
integralmente, com DARF. Houve erro no preenchimento do PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito. Parte dos referidos valores foram objeto de compensacéo.

A compensacdo de parte dos valores ndo confirmados no despacho decisério é
comprovada pelo documento de fls. 273. Dele séo extraidos os dados da Tabela 3
adiante listada:
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Tabela 3: Dados da Compensacgéo

DCOMP n°® Débito Compensado

PA | VIr Principal R$
22622 66169.300712.1.7.02-0445 04/10 14.893 81
05346.13516.240610.1.3.02-0048 04/10 21.133,39
05123.40798.280610.1.3.02-5620 05/10 59.118,78
17063.71189.290710.1.3.02-0997 06/10 3.876,39
05410.49234 120810.1.3.02-8173 07/10 183.895 49
07089.60348.280910.1.3.02-5351 08/10 548.833,30,
26526.36936.281010.1.3.02-7500 0910 45.629,24
Total 877.380,40

Relativamente aos PER/DCOMP identificados na Tabela 3, ha de se considerar as
razOes adiante elencadas.

A existéncia de crédito liquido e certo é requisito legal para a concessdo da
compensagdo (CTN, art. 170). Pelo principio da Indisponibilidade do Interesse Publico
e pela vinculagdo da fungdo publica, é inadmissivel que a RFB aceite a extin¢do do
tributo por compensagdo com crédito que ndo seja comprovadamente certo nem possa
ser quantificado. Esse entendimento aplica-se também a restituicéo.

Era entendimento consolidado na 72 Turma de Julgamento da DRJ Belo Horizonte que a
existéncia de estimativas compensadas ndo homologadas ou em discussdo
administrativa retirava a certeza e a liquidez do crédito oferecido pelo contribuinte para
a compensagao.

Entretanto, recente Parecer Normativo Cosit/RFB n° 2, de 03/12/2018, estabeleceu
entendimento diverso ao tema, conforme se extrai de sua conclusdo: (...)

Sdo normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes internacionais e dos
decretos, os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas (CTN, art.
100). O Parecer Normativo tem efeito vinculante no &mbito da RFB, a partir de sua
publicacdo no Diario Oficial da Unido (Portaria RFB n° 1936, de 06 de dezembro de
2018, art. 12).

Portanto, diante da forca vinculante do disposto no referido Parecer, tem-se por
confirmadas as compensacOes relativas aos débitos de estimativa apurados,
independentemente da homologacao das compensacgdes declaradas.

Assim, o contribuinte faz jus as estimativas no valor de R$877.380,40.
Parcela de composicdo do crédito —Pagamentos.

A comparacdo entre as Tabelas de n° 2 e 3 revela que a quitacdo dos débitos de IRPJ
dos meses de Setembro, Outubro e Novembro de 2010 néo se deu exclusivamente por
meio da compensacdo com saldo negativo de periodo anteriores.

Para 0 més de Setembro de 2010, para o débito de R$402.062,27, a interessada
informou que a quitagdo dar-se-ia do seguinte modo (pagamento e compensacdo):
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CNPJ Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Declaracdo

Débito Apurado: 402.062,27

Créditos Vinculados

Soma dos Créditos Vinculados: 402.062,27

Saldo a Pagar do Débito: 0,00

Para o més de Outubro de 2010, para o débito de R$ 262.225,38, a interessada informou
que a quitacdo dar-se-ia do seguinte modo (pagamento):

NPl Nome Empresarial periodo Tipo/Status N° Declaracio
8.614.220/0001 MULTILDG /A

Débito Apurado: 262.225,38

Créditos Vinculados

Soma dos Créditos Vinculados: 262.225,38

Saldo a Pagar do Débito: 0,00

Para 0 més de Novembro de 2010, para o débito de R$ 274.866,1, a interessada
informou que a quitagdo dar-se-ia do seguinte modo (pagamento):

P Tipo/Status

riginal/Ativa

Débito Apurado: 274.866,11

Créditos Vinculados

Créditos Vinculados: 274.866,11

Saldo a Pagar do Débito; 0,00

Consulta ao Sistema SIEF-Documentos de Arrecadacdo e também ao documento de fls.
273 confirmam os pagamentos indicados nas telas anteriores.

Desse modo, 0 sujeito passivo faz jus aos pagamentos no valor de R$893.524,52
(=R$356.433,03 + R$262.225,38 + R$274.866,11).

Lancamento de crédito tributario superveniente.

Foram lancados Autos de Infragdo para 0 mesmo ano-calendario do saldo negativo em
exame, a saber: (@) Al — PAF n° 16511.721073/2014-12; (b) Al — PAF n°
16511.721074/2014-67.

Passa-se & andlise de tais langamentos para identificar se houve alteracdo ou utilizagéo
de parcelas de crédito que compdem o saldo negativo.
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PAF n° 16511.721073/2014-12

No presente PAF, houve o lancamento de Auto de Infracdo de IRPJ para o ano-
calendario 2010 e a fiscalizacdo apurou as seguintes infracdes: (a) Exclusbes indevidas
—amortizacdo de agio; (b) Multa ou juros isolados, fls. 6.

No Demonstrativo de Apuragdo do IRPJ, fls. 12, a base de calculo é a importancia
indicada na infragdo apurada de “exclusdes indevidas - amortizacdo de &gio" e o
imposto apurado, fls. 13, ndo foi objeto de nenhuma deducéo.

IMPOSTO DEVIDO APOS AS DEDUCOES

Multa Antes das Dedugo Dedugdes Imposto Devido

L

150,00% 656.967,75 0,00 656.967,75

Na impugnacdo apresentada pelo contribuinte junto ao mencionado PAF, fls.
2.620/2.694, ndo foi solicitada que a base de calculo do IRPJ fosse revista para deduzir
as antecipagdes mensais. O presente raciocinio também se aplica & defesa protocolizada
pelo sujeito passivo solidario, fls. 2.721/2.744.

Foi lavrado o Acérddo 07-37.887 - 3% Turma da DRJ/FNS, em 27/11/2015, com
manutencdo do crédito tributério langado, fls. 2.749/2.799.

O sujeito passivo solidario e a sociedade empresaria dirigiram recursos voluntarios ao
CAREF, fls. 2.808/2.843 e 2.844/2.934, respectivamente, e ndo pleitearam a revisdo da
base de calculo do IRPJ para deduzir as antecipages mensais.

Em 28/09/2017, a sociedade empreséria requereu a desisténcia do recurso ao CARF, fls.
2.970.

PAF n° 16511.721074/2014-67

No presente PAF, houve o langamento de Auto de Infracdo de IRPJ para o ano-
calendario 2010 e a fiscalizagcdo apurou as seguintes infragdes: (a) Despesas nao
dedutiveis, fls. 4; (b) Exclusdes indevidas — Juros sobre o capital préprio, fl. 4; (c)
Multa ou juros isolados, fls. 5.

No Demonstrativo de Apuragdo do IRPJ, fls. 8, a base de célculo é a soma das
importancias indicadas nas infragdes apuradas de “Despesas ndo dedutiveis " e
"Exclusdes indevidas —Juros sobre o capital proprio"” e o imposto apurado, fls. 9, ndo foi
objeto de nenhuma deducdo.

IMPOSTO DEVIDO APOS AS DEDUGOES
Multa Antes das Dedugé Dedug P Devido

P

75,00% 2.087.035,60 0,00 2.087.035,60

Na impugnacdo apresentada pelo contribuinte junto ao mencionado PAF, fis.
1.937/1.992, ndo foi solicitada que a base de calculo do IRPJ fosse revista para deduzir
as antecipag@es mensais.

Foi lavrado o Acorddo 07-37.925 - 3% Turma da DRJ/FNS, em 17/12/2015, com
manutencdo do crédito tributario lancado, fls. 2.225/2.244.

O contribuinte dirigiu recurso voluntério ao CARF, fls. 2.251/2.321, ndo pleiteou a
revisdo da base de calculo do IRPJ para deduzir as antecipac@es mensais.

Em 28/09/2017, a sociedade empresaria requereu a desisténcia do recurso ao CARF, fls.
2.332.
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Desse modo, na constituicdo de oficio do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica
(IRPJ), e nem por pedido do contribuinte, ndo foram considerados, para efeito de
deducdo do imposto, os valores de IRPJ decorrentes de retencdo na fonte ou de
antecipacdo (estimativas) referentes as receitas compreendidas na apuracdo (SCI n° 23
Cosit, 21/12/2006).

Reforma do despacho decisorio.

As parcelas de crédito confirmadas alcancaram a importancia de R$1.770.904,92
(=R$877.380,40 + R$893.524,52). Como o IRPJ devido era o valor de R$288.411,85, 0
saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario 2010 é o montante de
R$1.482.493,07 (=R$1.770.904,92 -R$288.411,85).

Concluséo.
Voto por julgar a manifestacéo de inconformidade procedente em parte para:

a) reconhecer direito creditério, além do ja admitido no despacho decisoério, referente a
saldo negativo de IRPJ do ano-calendério 2010, no valor de R$1.482.493,07;

b) homologar as compensagdes em litigio até o limite do crédito reconhecido”.

Em suas razbes recursbes, a Recorrente alegou que o acorddo de piso merece
reforma por ter deixado de “levar em conta, na apuracdo dos valores, créditos referentes ao
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF que, apesar de regularmente incluidos na
apuracdo do IRPJ na DIPJ (nas linhas 15 e 17 da Ficha 12A da DIPJ) e de se conformarem, tanto
quanto as estimativas mensais, como antecipac¢fes do tributo devido ao final do periodo de
apuragdo, acabaram nao sendo considerados na defini¢ao final do direito creditorio”.

Assim, de acordo com a Recorrente, se ao saldo negativo ja reconhecido, forem
adicionados os valores referentes as retencdes na fonte, se chegara ao valor do montante total
pleiteado originariamente.

Analisando os autos, entendo que ha indicios de que as alegacdes da Recorrente
podem, de fato, corresponder & verdade dos fatos. Explique-se.

O célculo da DRJ06, pode ser assim esmiucado: (a) primeiro, a DRJ06 apurou as
estimativas mensais, chegando a um valor de R$ R$ 1.770.904,62; (b) depois, deduziu o valor do
IRPJ devido, R$ 288.411,85 sem qualquer deducéo a titulo de retengdes na fonte; (c) concluindo,
pois, que valor total do direito creditdrio a ser reconhecido, seria o0 de R$ 1.482.493,07.

Porém, de acordo informacgdes constantes da DIPJ do periodo em questdo e
relacdo das fontes pagadoras, rendimentos e IRRF por tais fontes, as e-fls. 607, é possivel que
acérddo de piso tenha se equivocado no calculo do total de seu direito creditorio, por ter passado
desapercebido de que apesar de o IRPJ DEVIDO ser mesmo de R$ 288.411,85, como declarado
na DIPJ pela soma dos valores indicados nas linhas 01 e 02 e pela dedugdo dos valores
indicados nas linhas 03, 04 e 05 da Ficha 12, como reproduzido abaixo, néo ¢ este o IRPJ A
PAGAR, dado que esse valor é encontrado apenas depois da dedugdo das eventuais
antecipagoes:



FI. 10 da Resolugéo n.° 1003-003.429 - 12 Sejul/3% Turma Extraordinaria
Processo n° 10983.906081/2014-02

Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminacio Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

01 A Aliquota do 15% 168 147,01

02 Accional 108 006.01
DEDUCOES

08 )Operagdes de Cardter Cultural o Artistico 792585

044 )Programa de Almentagdo 90 Trabahador 7825485

05.( )Desenvolvimento Tecnolégico Industrial / Agropecudrio 0.00

06 ( JAtvidade Ausovisual 0.00

07 {-fFundos dos Dweitos da Changa e do Adolescente 1.961.47

08.{-JFundios Nacional, Estaduass ou Murscipais do Idoso (Lel n* 122132010, at 3%)

09.( JAwvidades de Carater Desportivo 0.00
10.{-)Valor Remuneragio da Promogacio Licenca-Matermidade (Lei n® 11.770/2008) 0.00
11.(-)isenclo de Empresas Estrangeiras de Transporte 0.00
12.(-)isencio ¢ Reducho 4o Imposto 0.00
13.(-)Redug o por Renvestimento 0.00
14 {-)imp. Pago no Ext. & Lucros, Rend e Ganhos de Capital 0.00
15.1)imp. de Renda Ret. na Fonte 60.783,57
16.(-)IR Retido na Fonte por Org8os, Aut. @ Fund. Fed. (Lei n* 0.430/1996 0.00
17 ()R Retido ra Fonte o/ Demass Ere. da Adm. Pub. Fed. (Lei n* 10.8332003) 55 668.83
18.()imp. Pago Inc. &/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0.00
19.(-)imp. do Renda Monsal Pago por Estimativa 1.770.905,07
20 (- )Parcolamento Formalzado de IR sobre a Base de Calculo Estimada 0.00
21.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 1.500 245 62
22 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
23 IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTOORCADO E O CUSTO EFETIVO 0.00

24 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE ARURAGAO ANTERIORES 0.00

Ademais, alega a Recorrente, que apesar do reconhecimento das estimativas pagas
ou compensadas , a DRJ ndo mencionou em seu calculo as retencdes na fonte indicadas nas
linhas 15 e 17, da Ficha 12A da DIPJ, nos montantes de R$ 60.783,57 e de R$ 55.968,83,
totalizando R$ 116.752,40.

14 (-)imp Pago no Ext, & Lucros, Rend @ Ganhos de Capital 0.00

15.(-}imp. de Renda Ret. na Fonte 60.78357
16.(:)IR Retido ma Fonte por Orpaos, Aut, @ Fund, Fed, (Lei of 8 430/1896) £ 0.00
17 ()R Retido na Fonte o/ Demais Ert. da Adm. Pub. Fed. (Lei n* 10.8332003) 55 968.83
18.)imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variivel . 0.00
19.(-)imp. de Renda Mensal Pago por Estmativa 1.770.805.07
20 (- )Parcelamento Formaizado de 1R sobre a Base de Caiculo Estimaga, 0.00
21.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -1.500 245 62
22 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0.00
23 IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTOORCADO E O CUSTO EFETIVO 0.00

24 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAO ANTERIORES 0.00

No caso especifico das retengdes indicadas nas linhas 15 e 17 da Ficha 12A da
DIPJ, estdo elas associadas as operacdes com as seguintes fontes pagadoras: (a)Linha 15 da
DIPJ: BB Administragdo de Ativos (CNPJ: 30.822.936/0001-69); e Banco Safra (CNPJ:
58.160.789/0001-28); (b) Linha 17 da DIPJ: Delegacia da RFB em Itajai (CNPJ:
00.394.460/0146-06).

Porém. ressalta-se que a informacdo prestada em DIPJ é condigdo necesséria mas
ndo suficiente para comprovar a existéncia de direito creditério decorrente de pagamento
indevido ou a maior, pelo fato de ter apenas carater informativo, e deve ser corroborado com
outras provas.

Esse o entendimento pacificado neste Colegiado, conforme simula abaixo
transcrita:
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Slmula CARF n° 92

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento
habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

Para comprovacao do alegado, a Recorrente carreou aos autos o documentos de e-
fls. 607-608, onde estdo identificadas as fontes pagadoras e as informagdes por elas prestadas nas
DIRF. Analisando tais documentos, entendo que caracterizariam como inicio de prova,
possibilitando a conversdo do julgamento deste recurso em diligéncia.

Ademais, para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos
nos termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencéo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Assim, entendo, com observancia do disposto no art. 18 do Decreto n° 70.235/72,
é possivel a conversdo do julgamento do recurso voluntario em diligéncia, para que a Recorrente
complemente o inicio de prova produzido nos autos.

Dispositivo

Tendo em vista o inicio de prova produzido nos autos e com observancia do
disposto no art. 18 do Decreto n° 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do Recurso
Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem para que a Recorrente seja intimada a apresentar
documentos contéabeis/fiscais que comprovem as alegacfes veiculadas no recurso voluntério,
bem como o oferecimento a tributacdo nos temos da Sumula Carf n° 80 , ou seja, a totalidade do
direito creditorio pleiteado.

A autoridade designada para cumprir a diligéncia solicitada devera elaborar o
Relatério Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados, a partir da DIPJ
retificada.

A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes as diligéncias
efetuadas e do Relatdrio Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questdes com
o objetivo de Ihe assegurar o contraditorio e a ampla defesa com os meios e recursos a ela
inerentes (inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal e art. 35 do Decreto n° 7.574, de 29 de
setembro de 2011).

Ap0s retornem-se os autos ao CARF para que se dé continuidade ao julgamento.
(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



